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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.914 (1)
ORIGEM : ADI - 91110 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : ESPÍRITO SANTO
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TRABALHADORES POLICIAIS CIVIS - COBRAPOL
A DV . ( A / S ) : EDWAR BARBOSA FELIX (9056/ES)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PROFISSIONAIS EM PAPILOSCOPIA - FENAPPI
A DV . ( A / S ) : FABRÍCIO CORREIA DE AQUINO (18486/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS PERITOS PAPILOSCÓPICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO - APPES
A DV . ( A / S ) : JENIFFER PATRICIA MACHADO PRADO (18590/ES) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE DE PERITOS EM CRIMINALÍSTICA - AEPC
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (165498/MG, 170271/RJ, 49862A/RS) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS PERITOS CRIMINAL FEDERAIS - APCF
A DV . ( A / S ) : ALBERTO EMANUEL ALBERTIN MALTA (46056/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIMINALÍSTICA - ABC
A DV . ( A / S ) : MARCELO ANTONIO RODRIGUES VIEGAS (18503/DF)
A DV . ( A / S ) : GUILHERME ROCHA DE ALMEIDA ABREU (61140/DF)

Decisão: Após os votos dos Ministros Cármen Lúcia (Relatora), Alexandre de
Moraes, Edson Fachin e Ricardo Lewandowski, que julgavam procedente o pedido formulado
na ação direta para declarar a inconstitucionalidade das normas impugnadas, pediu vista dos
autos o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 20.9.2019 a 26.9.2019.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n. 4.997/1994, do art.
2º da Lei Complementar n. 56/1994 e do art. 2º da Lei n. 4.888/1994, alterado pela Lei n.
7.419/2002, do Espírito Santo, nos termos do voto da Relatora. Não participou deste
julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão
Virtual de 27.3.2020 a 2.4.2020.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL: ART. 2º DA LEI N. 4.997/1994, ART. 2º DA
LEI N. 56/1994 E ART. 2º DA LEI N. 4.888/1994, COM A ALTERAÇÃO DA LEI N. 7.419/2002,
DO ESPÍRITO SANTO. AFRONTA À AL. C DO INC. II DO § 1º DO ART. 61 E AO INC. II DO 37
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

1. Preliminar de prejuízo da ação direta de inconstitucionalidade quanto ao art.
2º da Lei n. 4.997/1994: mudança da denominação para Lei Complementar n. 57/1994.
Modificação do título sem alteração do conteúdo da norma. Prejudicialidade afastada.

2. Causa de pedir aberta da ação direta de inconstitucionalidade. Possibilidade do confronto
da legislação impugnada com dispositivo constitucional não suscitado na inicial. Precedentes.

3. Inconstitucionalidade formal: al. c do inc. II do § 1º do art. 61 da Constituição
da República. Competência privativa do chefe do Poder Executivo para a iniciativa de leis
sobre servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria.

4. Inconstitucionalidade material: inc. II do art. 37 da Constituição da República.
Afronta à norma constitucional da prévia aprovação em concurso público. Forma de
provimento derivado de cargo público abolida pela Constituição da República.

5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.551 (2)
ORIGEM : ADI - 92268 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : GOIÁS
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 57, §1º, e 63, §1º,
da Lei nº 13.909/2001 do Estado de Goiás, e modulou os efeitos da decisão, de modo a
garantir que os servidores não tenham diminuição nos seus vencimentos, devendo os
valores recebidos com base nos atos infralegais editados com base nos artigos declarados
inconstitucionais ser pagos como vantagem pessoal nominalmente identificável - VPNI, até
que o valor seja absorvido por aumentos futuros ou até que lei venha a dispor sobre tais
gratificações, nos termos do voto Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, que divergia
parcialmente do Relator, no que projeta a eficácia do pronunciamento referente à
incompatibilidade com a Constituição Federal. Plenário, Sessão Virtual de 19.6.2020 a
26.6.2020.

AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE. 2. LEI 13.909 DO ESTADO DE GOIÁS. 3.
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO PARA SERVIDORES PÚBLICOS. FIXAÇÃO PELO GOVERNADOR
E DISTRIBUIÇÃO PELO SECRETÁRIO DE ESTADO. VIOLAÇÃO DO ART. 37, X, DA CONSTITU I Ç ÃO
FEDERAL. NECESSIDADE DE LEI. 4. CARREIRA DO MAGISTÉRIO ESTADUAL. PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA. INGRESSO POR CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE CARREIRA. ACESSO ÀS
CLASSES DA CARREIRA POR PROMOÇÃO COM BASE EM MERECIMENTO. POSSIBILIDADE. 5.
AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 6. MODULAÇÃO DE EFEITOS PARA QUE OS
SERVIDORES NÃO SOFRAM DECRÉSCIMO REMUNERATÓRIO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.996 (3)
ORIGEM : ADI - 203393 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. LUIZ FUX
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
I N T D O. ( A / S ) : CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ATIVIDADE DE TRÂNSITO,

POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DAS EMPRESAS E
AUTARQUIAS DO DISTRITO FEDERAL - SINDETRAN/DF

A DV . ( A / S ) : JULIANA ALMEIDA BARROSO MORETI (021249/DF) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou procedente
o pedido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 2.176/1998; do inciso
XVIII do artigo 2º da Lei nº 2.990/2002; e do artigo 5º da Lei nº 3.190/2003, todas do
Distrito Federal, bem como dos trechos "armamento e tiro" do § 4º do artigo 4º e "é
atividade de Segurança Pública para todos os efeitos" do artigo 11 da Lei distrital nº
2.990/2002, nos termos do voto do Relator, vencidos parcialmente os Ministros Edson
Fachin e Gilmar Mendes. O Ministro Marco Aurélio acompanhou o Relator com ressalvas.
Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica no início da sessão, o
Ministro Celso de Mello (art. 2º, § 5º, da Res. 642/2019). Plenário, Sessão Virtual de
3.4.2020 a 14.4.2020.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 1º DA LEI
2.176/1998; ARTIGOS 2º, XVIII, 4º, § 4º, E 11 DA LEI 2.990/2002; E ARTIGO 5º DA LEI
3.190/2003, TODAS DO DISTRITO FEDERAL. ATRIBUIÇÃO DE PORTE DE ARMA E DE
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA A AGENTES DE TRÂNSITO, COM A
CORRELATA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ARMAS DE FOGO PELO DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO A SEUS AGENTES. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA DEFINIR OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO PORTE DE ARMA DE FOGO
E OS POSSÍVEIS TITULARES DE TAL DIREITO (ARTIGOS 21, VI; E 22, I, DA CONSTITUIÇ ÃO
FEDERAL). INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. TAXATIVIDADE DO ROL DOS ÓRGÃOS
ENCARREGADOS DA SEGURANÇA PÚBLICA, CONTIDOS NO ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO.

1. O porte de arma de fogo não constitui ilícito penal nas hipóteses previstas
em lei federal, porquanto compete à União legislar privativamente sobre Direito Penal,
bem como autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico, o que alcança
a disciplina do porte de armas de fogo (artigos 21, VI, e 22, I, da Constituição Federal).
Precedentes: ADI 4.962, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Plenário, DJ e de 25/4/2018; ADI
5.010, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, julgado em 1º/8/2018; ADI 2.729, Rel. Min. Eros
Grau, Plenário, DJ e de 12/2/2014.

2. O porte de arma de fogo e os seus possíveis titulares, porque afetos a
políticas de segurança pública de âmbito nacional, possuem requisitos que cabe à União
regular, inclusive no que se refere a servidores públicos estaduais ou municipais, em prol
da uniformidade da regulamentação do tema no país.

3. In casu, a) o artigo 1º da Lei distrital 2.176/1998 alterou o artigo 8º da Lei
distrital 1.398/1997 para incluir os agentes e inspetores de trânsito do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal no rol dos servidores públicos isentos da obrigação de obter
autorização para o porte de armas de fogo de uso permitido; b) o § 4º do artigo 4º da Lei
distrital 2.990/2002 dispõe que constará do curso de formação profissional dos agentes de
trânsito, entre outras matérias, armamento e tiro; c) o artigo 5º da Lei distrital 3.190/2003
prevê que o Departamento de Trânsito do Distrito Federal fornecerá armas de fogo aos
agentes de trânsito quando estiverem no exclusivo exercício das atribuições do cargo, nas
quantidades e especificações definidas pelo órgão; d) essas normas distritais dispõem sobre
porte de armas de fogo, criando hipóteses não previstas na legislação federal de regência,
incidindo em inconstitucionalidade formal, por invasão da competência da União para
definir os requisitos para a concessão do porte de arma de fogo e os possíveis titulares de
tal direito (artigos 21, VI; e 22, I, da Constituição Federal).

Novo
Carimbo


